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RESOLUCAO N.° 067/2013

Data: 31/10/2013

Súmula: Altera valor da tabela de referencia de valores
institutdos pela RESOLUÇÃO N° 030/2011, para
pagamento de consultas, exames e procedimen-
tos médicos ambulatoriais na especialidade
PNEUMOLOGIA, visando credenciamento de
pessoas jundicas da area de saúde para presta-
cao de servicos médicos ambulatoriais no ambito
da ARSS - Associaoao Regional de Saúde do
Sudoeste, e da outras providencias.

ALBERTO ARISI, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE, NO
USO DE SUAS ATRIBUICÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

RESOLVE:

Art. 1° - Estabelece um reajuste de valores para pagamento de consultas medicas ambulatoriais na
especialidade de PNEUMOLOGIA, que passa de R$ 15,00 (quinze reais) para R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais) por consulta, para prestacao de servioos médicos ambulatoriais no ambito da ARSS -
Associacao Regional de Saúde do Sudoeste, mediante credenciamento de pessoas juridicas atra-
ves de processo de chamamento público, conforme segue:

TABELA DE VALORES — CONSULTAS MEDICAS AMBULATORIAIS

CODIGO ESPECIALIDADE VALOR
1

1.23 PNEUMOLOGIA R$ 45,00 

Art. 2 8 — Esta resoluoao entrara em vigor na data de sua publicaoao, com efeitos retroativos
31/10/2013, revogados as disposicões em contrario.

Gabinete do Presidente da ARSS - Associaoao Regional de Saúde do Sudoeste, Francisco Beltrao,
em 31 de Agosto de 2013.


